
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rrr^ JosE 0E FR^Nç^ PEREIR^, FoNE/F^x: í0.2) 36.4.1233

1.O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 280/2022

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.584.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, sr. OSCAR DEtcADo, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.p 707.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado E. SCHON ME,
inscrita no C.N.P.l. n.s 19.638.917/0001-44, com sede na Rua Paraná, 261, Centro,
Turvo/Pr, neste ato representada por lzomar Schon, brasileiro, inscrito na carteira de

ldentidade RG sob n" 5.013.214-5 e inscrito no CPF sob n'785.865.429-20, e que aqui
passa a denominâr-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art.65,§ 1s, inciso tl, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

CLÁUsuLA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.665/93 em seu

Art. 65, § 1', lnciso ll, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e

L80/2022 em 25%, que perfaz o valor de RS 77.500,00 (Setenta e Sete Mil e

Quinhentos Reâis), alterando o valor contratual de RS 310.000,00 (Trezentos e Dez
Mil) para RS 387.500,00 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais).
Alterando as quantidades dos itens contratados.
CLAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro dê 2023 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023

ctÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a râtificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duâs) viâs
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr,02 de Agosto de 2023.
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DC UM IAdO. O MU\ICiPIO DE SANTA NIÂRIA. DO OESTE.
pessoa.jurídica de dircito público intcrno, com sede na Rua José de

Frânça Pereirâ. l0 Santâ Maria do Ocste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.68,1.544i 0001-26, nestc ato rcpresentado por scu Preleito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casâdo. ponador da

Cédula dc ldentidade n.' 6.196.01i1-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-87. rcsidente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e quc aqui passa a denominar-sc dc
CONTRATANTE. e de outro lado E. SCHON ME. inscrita no

C.N.PJ. n.' I 9.638.91 7/000I -4.1, conr sede na Rua Paraná, 261,

Cenho. Turvo/Pr, neste ato rcpÍesentada por Izomar Schon, bmsilciro.
inscrito na caneira de Identidade RO sob n' 5.013.214-5 e inscrito no

CPF sob n" 785.865.429-20. e quc aqui passa a derominar-sc dc
CONTRATÀDÂ. resolvem aditâr o contralo original de acoído com o
disposto no Aí. 65.§ l'. inciso Il. da Lei 8.666i 1991. mcdiante as

cláusulas e rJisposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: De acordo com o disposro nâ Lei Federal
n" 8.666/91 cm seu Aí. 65. § 1". Inciso II, fica aditivado o
quantitativo do Cortrato Aúninistrativo n.' 180/2022 cm 25%, que
perfaz o valor de RS 77.500.00 (Sctenta c Sete Mil c Quinhenk)s
Reais). altcrando o valor contratual de RS 110.000.00 (Trczcntos e

Dez Mil) para RS 387.500.00 (Trezcntos c Oitenta e Setc Mil e

Quiúentos Rcais). Alterando as quântidades dos itens côntrâtados.
CLAUSULA SEGU\DA: No cxercício Íinanceiro dc 2021, as

despcsas oriundas dcste aditivo. corerão por conta das dotâçôes
informadas no ano 2023.

CLÁUSULA TERCtrIRA: Permanecem inalrcradas as demais
condiçôes c cláusulas do conlrato original celebrado cm l8 rle

Outubro dc 2022, não modiÍicadas por este instíumento. dcclarando-se
nestâ opoíunidade à ratificaçào das mesmas.

E por estârem de âcordo. os panicipes firmam o prescnte aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e tbrma.

Santâ Mâriâ do Oeste - Pf 02 de Agosto dc 2023
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